LEI Nº 924, DE 21/05/85

Dispõe sobre a alteração de redação do artigo 1º e inclusão de parágrafo único no artigo 2º, da Lei Municipal nº 914, de 04/12/84.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI, 

Art. 1º - Fica alterada a redação do artigo 1º e incluído parágrafo único no artigo 2º, da Lei Municipal nº 914, datada de 04/12/84, conforme abaixo>

“Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a contratar com o Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais – BDMG, operação de crédito até o valor de Cr$-310.000.000 (trezentos e dez milhões de cruzeiros), ou 8.113.3864 (oito mil, cento e treze vírgula três mil oitocentos e sessenta e quatro) ORTN´s, vigentes à época da contratação de serviços de que trata o artigo 2º, por prazo não superior a 36 (trinta e seis) meses, nele incluída a carência de até 06 (seis) meses, contados da data de assinatura do contrato, através de alocação de recursos da subconta FUNDES/FUNDEURB.

§ 1º - ...

§ 2º - ...

§ 3º - ...

Art. 2º - ...

Parágrafo Único – Ficam aprovados os planos e orçamentos das obras anteriormente descritas, elaboradas por empresa a ser contratada, que se acham orçados em Cr$-498.834.842 (quatrocentos e noventa e oito milhões, oitocentos e trinta e quatro mil, oitocentos e quarenta e dois cruzeiros), ou 13.055.6123 (treze mil e cinqüenta e cinco vírgula seis mil cento e vinte e três) ORTNs, vigente à época da contratação dos serviços.”

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 21 de maio de 1985; 21º ano

   de Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
